
Vanessa Caxias II A Andréa Musial Atestado Médico 31/10 
Vergote 

Vanessa Caxias n A Juliana M. H. Atestado Médico 21/11 
Vergote Ramos 

Vanessa Caxias n A Camila Nunes Atestado Médico 22/11 
Vergote Honorato 

Vanessa Caxias n A Célia Regina R. Atestado Médico 04/12 
Vergote Ribeiro 

Vanessa Caxias n A Heloisa de s. Atestado Médico 02a11/12 
Vergote BimLulu 

Victor Miranda II A Andreia dos Licença NOJO 11a14/11 
R.Martins Santos Luiz 

V'lCtor Miranda Il A Rosana de o. Atestado Médico 08/11 
R.Martins Monteiro 

Victor Miranda II A Jackeline D Atestado Médico 07/11 
R.Martins Ribeiro 

Victor Miranda Il A Renato do Vale Atestado Médico 08/11 
R.Martins 

Wanderleya Il A Mirma de Atestado Médico 18/11 
Aparecida c. Camargo 
Benites 

Wanderleya II A Maria Nair da S. Atestado Médico 19/11 
Aparecida c. Dellamura 
Benites 

Wanderleya Il A Maria Nair da S. Declaração de 25/11 
Aparecida c. Dellamura Acompanhamento 
Benites 

Wanderleya n A Marinêz C de Atestado Médico 09/12 
Aparecida c. Oliveira Vaz 
Benites 

RESOLUÇÃO N!! 269/SED/2024 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

EM 04h/a 
Mareide 
M. de 
Lima 

EM 0Sh/a 
Alcindo V. 
Ferreira 

EM 0Sh/a 
Alcindo V. 
Ferreira 

EMEI 0Sh/a 
Crianceiras 

EMEI 30h/a 
Crianceiras 

EM Iracy 20h/a 
da Silva 
Almeida 

EM Iracy 0Sh/a 
da Silva 
Almeida 

EMEI São 03h/a 
João 

EMEI São 04h/a 
João 

EM São 10h/a 
Sebastião 

EM São 04h/a 
Sebastião 

EM São 03h/a 
Sebastião 

EMEI 03h/a 
Pingo de 
Gente 

FLS . ...3,li_ 

PRQC1j'i.L <'j 

O Secretário Municipal de Fducação, nesse ato representado por Nizael Flores de Almeida, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas através do an. 14 e § lQ, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n2 046/2023, 

RESOLVE: 



Art. 111• Designar a Servidora Suelen Machado de Oliveira, mattícula n11 4000, para atuar como Gestor e Lucas Vieira Sem.do 
Borges, matrlcula n11 5566, para atuar como Fiscal do Contrato n!! 210/2024 - K. R. PROMOCOES E PUBLICIDADES 

LTDA - ME, Inexigibilidade de Licitação sob n!! 024/2024, Processo n!! 114/2024. OBJETO: Contratação de shows da 

"BANDA LILÁS" para a programação do RÉVEILLON 2024, em atendimento a Secretaria de Educação (Departamento de 

Cultura) do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Art. 22. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§l!!, 2!! e 3!!, da Lei n!! 14.133/21, bem como o 

anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art.32. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 

da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 17 de dezembro de 2024. 

NIZAEL FLOR.FS DE ALMEIDA 
Secretário Municipal d,. Fdncação 

FLS . ...l.11_. ____ _ 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMOADillVO AO CONTRATO N2 l00/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N11065/2022 
PROCESSO Ne 132/2022 
PARTF.s: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e aEMPRESAGIOVANEDE LIMA BARBARA-ME 

DO RJNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores correlatas e parecer jurídico. 

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetos: 

I - A Prorrogação de Prazo e Vigência. 

II - Acréscimo de Dotações Orçamentárias. 

DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos 

termos e condições permitidos pela legislação vigente. 

2.2. A nova vigência contratual terá início em 13/12/2024 e terminará em 12/12/2025. 

DO VALOR: O valor global para a nova vigência contratual é de 924.968,00 (Novecentos e vinte e quatro mil novecentos e 
sessenta e oito reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Acrescenta-se as seguintes Dotações Orçamentárias: 

Órgão Orçamentário 301- SECRETARIA DE FINANÇAS 

Unid. Orçamentária 020301 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

Função programática 04.123.003 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Proj. /atividade 2.178 - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

Natureza 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha 045 

Fonte de recurso soo 


